
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no 
Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após discussão e deliberação pelo 
Plenário, a aprovação da seguinte: 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 

A Pastora Helena Raquel, em reconhecimento à sua relevante e corajosa manifestação pública 
durante o 41º Congresso dos Gideões Missionários da Última Hora, ocasião em que abordou, 
de forma firme, direta e responsável, temas de extrema importância social. 

Em sua fala, a homenageada trouxe à luz o necessário enfrentamento à violência doméstica e 
ao abuso sexual, inclusive no âmbito religioso, destacando a urgência de romper o silêncio e 
incentivar a denúncia como instrumento essencial de proteção às vítimas e de 
responsabilização dos agressores. 

Ao tratar com seriedade e sensibilidade de questões como o combate à pedofilia, a Pastora 
Helena Raquel demonstrou compromisso com a defesa da dignidade humana, da integridade 
física e psicológica e da justiça social, contribuindo para a conscientização coletiva e para o 
fortalecimento de uma cultura de proteção e respeito. 

Sua postura firme e responsável evidencia não apenas liderança espiritual, mas também 
relevante atuação cidadã, ao utilizar seu espaço de fala para promover a verdade, a justiça e o 
amparo às vítimas de violência. 

Diante disso, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, parabenizando a Pastora 
Helena Raquel por sua coragem, responsabilidade social e relevante contribuição no 
enfrentamento à violência doméstica e ao abuso sexual, reafirmando o reconhecimento e o 
apoio a iniciativas que promovam a proteção da vida e da dignidade humana.  

  
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   04 de maio

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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